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RESOLUÇÃO Nº 14, DE 02 DE OUTUBRO DE 2023.

Delega a Diretora Executiva do Consórcio
Intermunicipal  de  Saúde  Macro  Sul
competência  para  deliberar  sobre
questões  administrativas  relativas  a
licitações e contratos administrativos.

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE MACRO
SUL,  no exercício das atribuições legais conferidas pelo Protocolo de Intenções,
pelo Contrato de Consórcio Público e pelo Estatuto Social, RESOLVE:

Art. 1º Delegar a Diretora Executiva do Consórcio Intermunicipal de Saúde 
Macro Sul competência para deliberar sobre as seguintes questões administrativas 
relativas a licitações e contratos administrativos:

I - nos contratos administrativos e instrumentos congêneres:

a) assinar contratos;    

b) autorizar e celebrar termo de apostilamento; 

c)     autorizar e celebrar termo aditivo de retificação de erro material, de su-
pressão qualitativa ou quantitativa e de revisão de preços desde que vantajoso para 
o Consórcio; 

d)     autorizar o registro das penalidades nos cadastros de fornecedores; e

e)     assinar os atestados de capacidade técnica. 

II - nas licitações:

a)     assinar editais de licitação ou de credenciamento; 

b)     homologar ou rejeitar, após análise, pedidos de credenciamento; e

c)     registrar as penalidades nos cadastros de fornecedores.

III - nas atas de registro de preços:

a)     autorizar e celebrar termo de apostilamento; 

b)     assinar ata de registro de preços;  

Rua Luiz Pirola de Noé, 150, Vila Isabel – CEP 88818-070 Criciúma, SC
Telefone: +55 (48) xxxx-xxxx – faleconosco@cismacrosul.sc.gov.br



c)     autorizar e celebrar termo aditivo de retificação de erro material, de su-
pressão qualitativa ou quantitativa e de revisão de preços desde que vantajoso para 
o Consórcio; e

d)     autorizar o registro das penalidades nos cadastros de fornecedores.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Criciúma, 02 de outubro de 2023.

CLÉSIO SALVARO
Presidente 
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